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do Estado.

Curitiba, 05 de maio de 2026.

Norberto Anacleto Ortigara
Secretário de Estado da Fazenda

Suzane Aparecida Gambetta Dobjenski
Diretora da Receita Estadual

Lacticinios Tirol Ltda

69339/2026

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
RECEITA ESTADUAL DO PARANÁ 

COORDENAÇÃO DE FISCALIZAÇÃO 
REGIME ESPECIAL Nº 8.894/2026 

PROTOCOLO: 25.491.529-7  
BENEFICIÁRIA: MÉDICA PR COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA. 
CAD.ICMS/PR: 90866566-01                 CNPJ: 39.506.568/0001-14 
ENDEREÇO: Rua Prof. Ulisses Vieira, 1325 - Santa Quitéria – Curitiba - PR. 
EMENTA: 1ª alteração do Regime Especial nº 7.250/2022. Obrigações acessórias 
na armazenagem e remessa de produtos médicos de uso profissional. Alteração de 
texto e prorrogação de prazo. 
Diante do disposto nos arts. 98 a 106 do RICMS/PR e demais requisitos da 
legislação, o Regime Especial nº 7.250/2022 passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 
1. O prazo final de eficácia, previsto no subitem 2.1, fica prorrogado para 
31/05/2031. 
2. O subitem 1.1 passa a vigorar com a seguinte redação:  
“1.1. Fica a Beneficiária autorizada, em relação aos produtos médicos de uso 
profissional, demais produtos e insumos do segmento médico-hospitalar – exceto 
medicamentos, bem como ao instrumental pertencente ao ativo imobilizado, 
recebidos de seus clientes para armazenagem e posterior fornecimento aos 
hospitais e clínicas que os utilizem em tratamentos cirúrgicos ou pós-cirúrgicos 
de seus pacientes, a adotar, além da sistemática prevista no Ajuste SINIEF nº 
2/2024 (art. 126 do RICMS/PR) e nos arts. 407 a 420 do RICMS/PR, os seguintes 
procedimentos: 
1.1.1. Emitir documento fiscal de “Remessa de Mercadoria em Consignação 
Mercantil ou Industrial”, indicando o Código Fiscal de Operações e Prestações 
(CFOP) 5.917 ou 6.917, conforme o caso, para acobertar o trânsito da mercadoria 
encaminhada antecipadamente para posterior utilização no hospital ou clínica 
indicados pelo depositante, com destaque do imposto, se devido. 
1.1.2. Na data em que o destinatário comunicar a efetiva utilização da mercadoria 
(procedimento cirúrgico no paciente), caso o hospital ou clínica não possua 
inscrição no CAD/ICMS que lhe permita emitir documento fiscal próprio, emitir 
documento fiscal de entrada relativo ao retorno simbólico da mercadoria 
consumida, com CFOP 5.919 ou 6.919, conforme o caso; e emitir o respectivo 
documento fiscal de remessa simbólica, por conta e ordem do depositante, para o 
hospital ou clínica destinatários, com CFOP 5.934 ou 6.934, conforme o caso, 
ambos com destaque do ICMS, se devido. 
1.1.3. No caso de o hospital ou clínica não possuir inscrição no CAD/ICMS para 

emissão de documento fiscal próprio, emitir documentos fiscais de remessa e de 
retorno em comodato, para acobertar, respectivamente, a saída e a entrada de 
instrumental pertencente ao ativo imobilizado de seus clientes com destino a 
clínicas e hospitais, indicando na remessa o CFOP 5.908 ou 6.908, conforme o 
caso, e  no retorno o CFOP 1.909 ou 2.909, conforme o caso.” 
3. Este Regime Especial de alteração entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial do Estado. 
4. A Beneficiária deverá lavrar termo no Registro de Ocorrências Eletrônico – 
RO-e, mencionando o número deste Regime Especial de alteração, sua descrição 
sucinta, e o período de vigência. 
5. Permanecem em vigor as demais disposições do Regime Especial nº 
7.250/2022. 
A Diretora da Receita Estadual do Paraná e a Beneficiária firmam este instrumento. 

Curitiba, 29 de abril de 2026. 
Suzane Aparecida Gambetta Dobjenski 

Diretora da Receita Estadual 
Médica PR Comércio de Produtos Hospitalares Ltda. 

Beneficiária 
69022/2026

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO PARANÁ - ADAPAR 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO - DEAD 
 

 
EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO – 002/2026 

 
PROTOCOLO: 90.4 8 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 010/202  
PARTES  Maria 

 
OBJETO: 2º T
020/202  – 61/202  

2.900,00 (dois mil e s reais 0,78
de 28/ /2026. 
VIGÊNCIA: 28/ /202  27/ /2027  
DATA DA ASSINATURA DO TERMO: 28/ /2026 
VALOR MENSAL REAJUSTADO: 2.922,62 (dois mil, 

 reais e sessenta e dois ce  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 . 
 
 
PROTOCOLO: 97. 4 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 009/202  
PARTES  

. 
OBJETO: 2º T
016/202  – /202  , reajustando o 

.400,00 (cinco mil e ntos reais
0,78 01/06/2026. 
VIGÊNCIA: 01/06/202  / /2027  
DATA DA ASSINATURA DO TERMO: 28/ /2026 
VALOR MENSAL REAJUSTADO: .442,12 (cinco mil,  e 

 e dois reais e  cent  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

910  . 
 

 
DIRETOR PRESIDENTE DA ADAPAR  

28 de maio de 2026.
69496/2026

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES – SECID 

AGÊNCIA DE ASSUNTOS METROPOLITANOS DO PARANÁ – AMEP 
EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO N° 04/2025 

PROTOCOLO: 2 1 
AUTORIZAÇÃO: Diretor Presidente da AMEP em 26/09/202 . 
ESPÉCIE: . 
PARTES: – 

94, 
– 

16. 
FUNDAMENTOS: , . 
OBJETO: 

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO N° 04/2025
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69017/2026

de 
. 

VIGÊNCIA: 24 (   
ASSINATURA: Diretor Presidente da AMEP – Gilson de Jesus dos Santos em 

/0 /2026, –  em 
21/0 /2026. 
Gilson de Jesus dos Santos 
Diretor-Presidente da Amep 
 

EXTRATO DO CONTRATO N° 23/2026 
PROTOCOLO: 4 

AUTORIZAÇÃO: Diretor Presidente da AMEP, Gilson de Jesus dos Santos, em 
20/1 /202 . 
ESPÉCIE: trato 
PARTES: – , 

94, 
91. 

VALOR: 122.472,00 (
reais  
FUNDAMENTOS: 
10.086, de 17 de janeiro de 2022. 
OBJETO: . 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (  data da assinatura. 
ASSINATURA: Diretor Presidente da AMEP – Gilson de Jesus dos Santos em 

/2026,  – 
 em /2026. 

Gilson de Jesus dos Santos 
Diretor-Presidente da Amep 

EXTRATO DE INDENIZAÇÃO 
Termo de Indenização ao CONTRATO n.º CO106/2021DOP. PARTES: DER/PR 
e HELLMAN CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA.– protocolo 25.311.453-3. 
AUTORIZAÇÃO: Diretor Presidente do DER/PR, Sr. Fernando Furiatti Saboia, 

em 13/05/2026. Objeto: Indenização, no valor de R$ 145.605,45, para reequilíbrio 
econômico-financeiro (em conformidade com a Instrução Normativa nº 
036/2022) do Contrato nº 0106/2021, de responsabilidade da empresa 
HELLMAN CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA., no valor de R$ 145605,45 – 
EMPENHO 2026NE002948 datado de 26/05/2026. 

 69331/2026 

EXTRATO DE INDENIZAÇÃO 
Termo de Indenização ao CONTRATO n.º CO222/2018DOP. PARTES: DER/PR 
e ZULI CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA.– protocolo 25.129.120-9. 
AUTORIZAÇÃO: Diretor Presidente do DER/PR, Sr. Fernando Furiatti Saboia, 
em 13/05/2026. Objeto: Indenização, no valor de R$ 68.244,34, para reequilíbrio 
econômico-financeiro (em conformidade com a Instrução Normativa nº 
036/2022) do Contrato nº 0222/2018, de responsabilidade da empresa ZULI 
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA., no valor de R$ 68244,34 – EMPENHO 
2026NE002925 datado de 26/05/2026. 

 69330/2026 

EXTRATO DE INDENIZAÇÃO 
Termo de Indenização ao CONTRATO n.º CO037/2023DOP. PARTES: DER/PR 
e Legnet Engenharia Ltda.– protocolo 25.328.699-7. AUTORIZAÇÃO: Diretor 
Presidente do DER/PR, Sr. Fernando Furiatti Saboia, em 13/05/2026. Objeto: 
Indenização, no valor de R$ 120.565,43, para reequilíbrio econômico-financeiro 
(em conformidade com a Instrução Normativa nº 036/2022) do Contrato nº 
037/2023, de responsabilidade da empresa Legnet Engenharia Ltda., no valor de 
R$ 120565,43 – EMPENHO 2026NE002958 datado de 27/05/2026. 

 69585/2026 

 69678/2026 

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do Contran, notifico que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V.Sª indicar o condutor infrator, nos casos permitidos por lei, bem como oferecer defesa da autuação e/ou solicitar a aplicação da Penalidade de Advertência
por Escrito, se tratando de infração de natureza leve ou média, junto ao Órgão Competente em até 30 dias da data de publicação desta.

NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO

DER/PR - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PARANÁ
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